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           CÂMARA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS

     Estado de Minas Gerais

  REGIÃO GEO-ECONÔMICA DE BRASÍLIA

CNPJ/MF: 20.571.501/0001-35


PROJETO DE LEI Nº               /2012
“Dá denominação à Unidade Básica de Saúde do bairro Brasilinha e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS (MG) 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º. A Unidade Básica de Saúde, localizada na avenida José Amaro Brandão Filho, no bairro Brasilinha, terá a denominação de “UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE “EDITH PALMA BORBA”.


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Bonfinópolis de Minas, 11 de junho de 2012.

VEREADORA FERNANDA OLIVEIRA
Autora
JUSTIFICATIVA

Referência: Projeto de Lei nº ____/2012, que “Dá denominação à Unidade Básica de Saúde do bairro Brasilinha e dá outras providências”.
Nobres colegas vereadores,

O presente Projeto de Lei objetiva dá denominação à Unidade Básica de Saúde do bairro Brasilinha.
Pela proposição a unidade básica de saúde do bairro Brasilinha passará a denominar-se EDITH PALMA BORBA. Trata-se de pessoa que em muito contribuiu para o Município de Bonfinópolis de Minas-MG.

Dona Edith, como era popularmente conhecida, nasceu em 17 de maio de 1937, da união do casal João da Palma e dona Geraldina Palma, no município de São Romão-MG.

Dona Edith casou-se com o senhor Moacir Serafim Borba em 23 de janeiro de 1957, tendo sido primeira-dama no nosso Município no período de 1973 a 1976, quando também foi presidente da LBA – Legião Brasileira de Assistência e presidente da Fraternidade Feminina da Maçonaria, dentre outras funções beneficentes.
Edith Palma Borba, foi professora, Vice-Diretora e Diretora Escolar, tendo desempenhado importante papel no desenvolvimento da educação local.

Por toda sua atuação no Município a homenagem é justa e merecida.

